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1. APRESENTAÇÃO 
De acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), instituída pela            

Lei Federal nº 12.305 de 2010, a elaboração dos Planos Municipais de Gestão Integrada              

de Resíduos Sólidos (PMGIRS) é condição para que os municípios possuam acesso aos             

recursos da União, ou por ela controlados. Além disso, trata-se de importante ferramenta             

para o planejamento público, de forma a garantir a prevenção dos problemas ambientais             

gerados pela ausência da gestão dos resíduos sólidos e de garantir o respeito à Ordem               

de Prioridade estabelecida pela PNRS, que tem como pilar a não geração, seguida da              

redução, reutilização, reciclagem, tratamento e disposição final ambientalmente        

adequada. 

O município de Itatiba conta com sistemas de coleta seletiva semanal, coleta            

domiciliar porta-a-porta, coleta de inservíveis/volumosos, Pontos de Entrega Voluntária         

(PEVs), Cooperativa de Reciclagem, Usina de Resíduos da Construção Civil, Aterro           

Sanitário Municipal, Áreas de Transbordo e Triagem, todos de forma a garantir um             

tratamento e uma destinação final ambientalmente adequada para os resíduos. Um dos            

fatores a serem considerados é a topografia acidentada do município que dificulta o             

sistema de coleta e destinação dos resíduos. 

Em junho de 2016, foi disponibilizado ao município o Plano Municipal de            

Saneamento Básico, elaborado por empresa contratada pela Agência de Bacias PCJ.           

Esse Plano aborda os componentes de Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário,           

Limpeza Urbana, Manejo de Resíduos Sólidos, Drenagem e Manejo das Águas Pluviais.            

Como o Plano de Resíduos não foi editado, este documento tem como objetivo sua              

atualização e instituição por meio de Lei, conforme previsto na Política Municipal de             

Saneamento Básico (Lei Municipal nº 4.526/2012). 
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